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ANEXO 9

Documentos a incluir no Anexo 9
relativos à Parte B8 – Documentos Complementares

NOTA: Se algum documento solicitado não se aplicar à instalação em causa, refira esse facto na coluna relativa ao número de páginas,
apondo “n.a.”

Nº Ordem
do Doc.

Descrição Solicitado
no Ponto

Nº de
Páginas

AN9.1 Resumo Não Técnico B8.1
AN9.2 Relatório Complementar ao Formulário (Opcional) B8.2
AN9.3 Outros documentos julgados relevantes

                                                          
i Alguns parâmetros desta lista podem ser expressos em unidades diferentes das mencionadas nesta coluna, nos casos em que a legislação específica
para a actividade em causa estabelecer de outro modo.

MINISTÉRIOS DA SAÚDE
E DO TRABALHO E DA SOLIDARIEDADE

Portaria n.o 1048/2001

de 1 de Setembro

No âmbito do processo de sistematização e actua-
lização do regime jurídico dos jogos sociais do Estado
que o Governo está desenvolver, foram recentemente
aprovadas e publicadas as Portarias n.os 549/2001,
550/2001, 551/2001, 552/2001, 553/2001 e 554/2001, todas
de 31 de Maio, que aprovam, respectivamente, os regu-
lamentos do jogo do Totobola, do JOKER, da Lotaria
Nacional, da Lotaria Instantânea, do Totoloto e do
Totogolo.

Todos aqueles regulamentos definem expressamente
o modo de apuramento dos montantes destinados a pré-
mios, o que no que concerne ao Totobola, JOKER,
Totoloto e Totogolo é feito a partir de uma percentagem
das receitas de cada concurso e na Lotaria Nacional
e Lotaria Instantânea a partir de uma percentagem do
capital emitido.

Na definição das percentagens concretas dos mon-
tantes afectos a prémios entendeu-se manter o
regime que até aí estava consagrado para cada jogo
na regulamentação que foi revogada pelas porta-
rias acima identificadas. Sucede que, por mero lapso,
em todos os novos regulamentos tais percentagens
foram fixadas em 50%. Ora, ao contrário do que
sucedia com os outros jogos sociais do Estado, os
regimes da Lotaria Nacional e da Lotaria Instantânea
previam que o montante destinado a prémios cor-
respondia a 65% do capital emitido. Detectado o
lapso, procede-se agora à sua correcção, bem como
de algumas gralhas identificadas nos regulamentos
referidos.

Assim, ao abrigo do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 314/94, de 23 de Dezembro, e do n.o 2 do artigo 3.o
do Regulamento do Departamento de Jogos da Santa
Casa da Misericórdia de Lisboa, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 322/91, de 26 de Agosto, manda o Governo,

pelos Ministros da Saúde e do Trabalho e da Solida-
riedade, o seguinte:

1.o

O artigo 7.o do Regulamento da Lotaria Nacional,
aprovado pela Portaria n.o 551/2001, de 31 de Maio,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 7.o

Importância destinada a prémios

A importância destinada a prémios corresponde a
65% do capital emitido.»

2.o

O n.o 5 do artigo 12.o do Regulamento da Lotaria
Nacional, aprovado pela Portaria n.o 551/2001, de 31
de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

«5 — Em caso de avaria de uma das esferas, é uti-
lizada a esfera correspondente às unidades ou, sendo
esta a avariada, a das dezenas.»

3.o

O artigo 6.o do Regulamento da Lotaria Instantânea,
aprovado pela Portaria n.o 552/2001, de 31 de Maio,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 6.o

[. . .]

1 — A importância destinada a prémios corresponde
a 65% do capital emitido.

2 — (Anterior redacção.)
3 — (Anterior redacção.)»
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4.o

O n.o 3 do artigo 12.o do Regulamento do Totoloto,
aprovado pela Portaria n.o 553/2001, de 31 de Maio,
passa a ter a seguinte redacção:

«3 — Para efeitos das alíneas a) e c) do n.o 1 do
presente artigo, o bilhete serve unicamente como
suporte de leitura, pelo que carece de qualquer outro
valor.»

5.o

A tabela dos sistemas de apostas múltiplas constante
do anexo n.o 1 do Regulamento do Totobola, aprovado
pela Portaria n.o 549/2001, de 31 de Maio, passa a ter
a seguinte redacção:

«ANEXO N.o 1

Tabela dos sistemas de apostas múltiplas

Prognósticos simples
Prognósticos
triplos (n)

Prognósticos
duplos (m)

Cálculo
3n×2m

Total
das apostas

12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 1 2 2
12 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 – 3 3
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 2 22 4
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 1 3×2 6
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 3 23 8
11 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 – 32 9
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 2 3×22 12
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 4 24 16
10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 1 32×2 18
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 3 3×23 24

Prognósticos simples
Prognósticos
triplos (n)

Prognósticos
duplos (m)

Cálculo
3n×2m

Total
das apostas

10 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 – 33 27
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 5 25 32
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 2 32×22 36
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 4 3×24 48
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 1 33×2 54
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 6 26 64
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 3 32×23 72
9 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 – 34 81
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 5 3×25 96
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2 33×22 108
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 27 128
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 4 32×24 144
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 1 34×2 162
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 6 3×26 192
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 3 33×23 216
8 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 – 35 243
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 8 28 256
6 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 5 32×25 288
7 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 2 34×22 324
5 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 7 3×27 384»

6.o

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação e produz efeitos desde 11 de Junho
de 2001.

Em 22 de Agosto de 2001.

O Ministro da Saúde, António Fernando Correia de
Campos. — Pelo Ministro do Trabalho e da Solidarie-
dade, António Maria Bustorff Dornelas Cysneiros, Secre-
tário de Estado do Trabalho e Formação.




